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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No lll/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZON,q,S - TPAÀM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: CAA Comércio e lndústria Amazonense de Alumínio Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxnÊxcn: Rua Lindon Jonhson, CD Residencial Atlantis,
no55, Parque Dez, Manaus-AM.

ArrvrDADf, : lndústria do Mobiliário

Locrrrz.rçÃo DÀ ATIvTDADE: Rua Acará, no 203, Lole 1.22, ECV, parte B, Distrito
lndustrial l, nas coordenadas geográficas 03" 07' 45.28" S e 59' 58' 40.50' W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de móveis, artigos do mobiliário.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁD,toon: Pequeno Ponre: Pequeno

Puzo oo vllroADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
Ests licença é composts de 13 rcstÍições' e/ou condições coDstsrtes tro yerco, cujo nâo
cumprimetrto/atendimerto süjeitârá â sur iÍvdidsçío e/ou es peoelidades previstrs em normes.
Esta licelça não comprovâ nêm sübstitui o docum€nto de propÍiedrde, dc posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licerçr deve permanecer na localizrçilo dâ stiyidrde e expost de Íorma yisível (fÍente e ycrso).

Manaus-AM,
O 9 ABR ã81

INscRrÇÀo Esrlotral: 06.20'1.470-6

EMAIL: lrabalhecomjulianabrandao a,l,gnrail.com

PRocEsso Ns: 021 95812023-96

ellte de Souza
Diretor re dente

Rosa Mari liveira Geissler
Di Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'l
instagram.cor @ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 1I I/2024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. Identificar a Área do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

minimo de 120 dias. antes do vencimento" confonne art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 20121

4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 02195812023-96.

5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

7. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de
Implantação.

9. O armazenamento temporario dos resíduos do empreendimento deverá ser realizado
em local apropriado na área, conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
Simplificado- PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até que seja realizada a
destinação dos mesmos.

10. É expressamente proibido o lançamento in natura por tempo indeterminado e sua
queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos, não licenciados
paÍa essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.

ll. Manter atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgãos
ambientais competentes durante as vistorias técnicas e fiscalizações.

12. O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam Êrs sanções

administrativas na medida de sua culpabilidade.
13. Apresentar no prÍzo de 60 dias após o recebimento desta Licença, o Alvará de

Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, contemplando a atividade
requerida para o licenciamenlo.


